DECRETO N° 114/2026
Prorroga o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Motorista
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, no Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal;
DECRETA
Art. 1º – Fica prorrogado o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Motorista, referente ao Edital nº 45/2025, com homologação do Resultado Final por meio do Edital nº 84/2025, de 01 de abril de 2025, por 1(um ano), conforme previsto no art. 7º do Decreto nº 253/2023, a contar de 01 abril de 2026.
Art. 2º –  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA, 31 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ ROKOSKI
               Prefeito Municipal
EDINEI MICHELOTTO MUZZATTO
  Secretário de Gestão e Finanças
